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PORTARTA No 529, DE 25 DE OUTUBRO DE2O22

REVocA Ponrann no 525,
24 or ourusno oe 2O22

O Prefeíto MunÌcipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

ESOLVE

AÉ. 10 - REVOGAR a Poftaria no 525 de 24 de outubro de 2022, que

concedia 07 (sete) dÍas de férias no período de 24 à 30 de outubro do corrente ano,

referente ao período aquisitivo 202U2022, do servidor CUSTóDIO LUIZ REIS

LIMA' do cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Saúde e Atenção

Básica, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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